
DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof3 Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

LEI Nº 6.280, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2017. 
Proj. de Lei nº 02/17 -Autoria: Prefeito Municipal José Aparecido Fernandes 

Prorroga o prazo previsto no artigo 4° da 
Lei nº 5.576, de 28 de setembro de 2011 e 
suas alterações, que dispõe sobre doação 
de uma área localizada na Av. Perimetral 
ao SEST/SENAT e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica prorrogado o prazo previsto no artigo 4° da Lei nº 5.576 de 28 de 
setembro de 2011 e suas alterações, até 10 de outubro de 2017. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, 09 de fevereiro de 2017. 

nümííã14�i"Jf2rtJrve no e Administração 
o, em 09 de fevereiro de 2017. 
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